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ORGANIZ,AÇÃO NÁO GOVERNAMENTAL

SYLVIO DE MAGALHÃES PADILHA - ONG SYMAP

CNPJ^\{F N'. 05.02 1.203/0001 -88

ATA DE ASSEMBLÉI.q. crnA.L ExrRAon»rxÁnrn

REALIZADA EM 05 DE DEZEMBRODE,2024

Aos cinco dias do mês de Dezembro de dois mil e vinte e quatro (05112/2024), as

11h00, conforme Anúncio de Convocação, datado de vinte e quatro de outubro de dois

mil e vinte e quatro e devidamente afixado na sede social da entidade, situada a Rua

Silveira Sampaio n" 309 -FazendaMorumbi, CEP: 05656-010, na cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, reuniram-se os associados, com presenças devidamente registradas

em lista de presença, nos termos do Estatuto em vigor, para deliberarem quanto a Eleição

da Nova Diretoria, novo Conselho Fiscal, e demais Conselhos para a Gestão
202412026, com início de mandato em 05 de dezembro de 2024 e término em 04 de

dezembro de 2026, daOrganização Não Govemamental Sylvio de Magalhaes Padilha -
ONG SYMAP, CNPJA4F n' 05.021.20310001-88.

Presenças: a totalidade dos associados: Marco Antônio de Oliveira, Vera Lucia
Vilhena Oliveira Machado, Fernanda Aguiar de Oüveira, Fátima da Rocha Prado,
Davi de Jesus da Silva, Ricardo Prates Alves, Bernardino Santi e Lanna Sacramento
da Silva.

Mesa: Marco Antônio de Oliveira; Vera Lucia Vilhena Oliveira Machado.

Ordem do dia: Q Eleição do Conselho Fiscal Efetivo, (I) Eleição dos membros do

Conselho de Administração, Conseiho Fiscal, Conselho de Atletas, Conselheira

Jurídica e Secretária, e Médico da ONG, para assumir mandato de 02 (dois) anos, o

qual terá início em 05 de dezembro de 2024 e término em 04 de dezemtrro de 2826, e

(IIf) atteração do Estatuto Social, para (i) que o Conselho de Fiscal, seja composto
por apenas um memtrro.

Assumiu a direção dos trabalhos o Senhor Marco Antônio de Oliveira, Presidente,

constante no último registro, e Vera Lucia Vilhena Oliveira Machado, no cargo de

Conselheira Vice Presidente, Tesoureira e atuando tarnbém como SecreÍátta, a quem

coube atarefa de registrar a presente ata.

Após constatar o quórum estabelecido no Estatuto Social vigente, o(a)_Senho(a)
Cônselheiro Executivo Presidente, Marco Antônio de Oliveira, inscrito no CPFAvIF sob

o n' A12.215.7 18-42, portador da Cédula de ldentidade R.G. n' 13199576- 5 SSP/SP,

expedida em2610112021, brasileiro, solteiro, maior, filiação Virgílio Jose de Oliveira e

Umbelina Ferreira da Silva, Profissional de Educação Física e empreendedor, residente

e domiciliado na Rua Martim Francisco, 100, apartamento 101, CEP 01226 000, na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, marcoshanghai@gmall.com; declarou

regularmente instalada a Assembleia Geral e dando atendimento à ordem do dia,

L

e

U

Y



csclareceu sobre as funçõcs dos membros da Associação e, errl scguida, os prcscntes

foram convidados a candidatarem-se ao cargo de Presidcntc.

Por unanimiclade de votos, e não havendo outro candidato ao cargo, os associados

mantiveram na presidência o Sr. Marco Antônio de Oliveira, e os cletnais associados. cla

mesrna fonna se mantiveram em seus cargos.

Deliberações tomadas por unanimidade: Os associados aprovaram:

(I) Eleição da nova diretoria e Conselho de Administração, Conselho Fiscal
Efetivo, Conselho de Atletas, Conselheira Jurídica e Secretária, Médico

Foram eleitos os membros do novo Conselho de Administração, para assumir mandato
de 02 (dois) anos, o qual terá início em 05 de dezernbro de 2024 e término em 04 de

dezembro de 2026; Ficam designados para os caÍgos de Conselheiro Executivo
Presidente Marco Antônio de Oliveira, inscrito no CPFAvIF sob o no 012.215.7 18-42,
portador da Cédula de identidade R.G. no 13.199.576- 5 SSPiSP, expedida em
2610112021, brasileiro, solteiro, maior, filiação Virgílio Jose de Oliveira e Umbelina
Ferreira da Silva, profissional de educação física e empreendedor, residente e domiciliado
na Rua Martim Francisco, 100, apartamento 101, CEP 01226 000, na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, naarÇostrranghai@gmail.aorn, Conselheira Vice-Presidente,
Tesoureira e Secretária, a Sra. Vera Lucia Vilhena Oliveira Machado, inscrita no

CPF sob o no 041.578.318-61, portadora daCédula de IdentidadeR.G. n" 16.994.480-3
SSP/SP, expedida em 1910712012, brasilefua, casada, filiação Vicente Alves de Oliveira
e Emerentina Vilhena Cezaino de Oliveira, administradora de empresas, residente e
domiciliada na Rua Heske Okihara, 156, CEP:13.805-044, Chácaras São Marcelo, Mogi
Mirim, SP, veravilhena(@hotneaií.oorn.br; Conselho de tqptas Efetivo: Lanna
Sacramento da Silva, inscrita no CPFAvIF sob o no 564.386.068-63, portadorada Cédula
de IdentidadeR.G. n" 50.366.623-3SSP/SP, expedidaem 1610312023, brasileira, solteira,
maior, filha de lozete do Sacramento da Silva e Sérgio Souza da Silva, atleta,residente
domiciliada na Rua Fortunato Keller no 99, Vila Gilda, CEP: 04953-120, São Paulo/SP,

Conselho de Atletas Suplente: Davi de Jesus Silva, inscrito no CPFÂVIF sob o no

561.937.548-06, portador da Cédula de Identidade R.G. n" 50.826.379-7SSP/SP,
expedida em1411212018, brasileiro, solteiro, maior, filho deAmiltonRaimundodaSilva
e Edinabel de Jesus, atleta, residente e domiciliado no BC Amtzade da Sai Itapanhauno
11, CEP: 05665-060, São Paulo. daviiTiesussilva@,grnail.cotu; Conselho Fiscal
Efetivo: Ricardo Prates Alves, inscrito no CPFA{F sob o no 325.066.428-62, portador

da Cédula de Identidade R.G. n" 4I.421.428SSP/SP, brasileiro, casado, vendedor, filho
de Livio Cordeiro Alves e Janete Ferreira Prates Alves, residente e domiciliado na Rua

Antônio Correia dos Santos, n' 23 Id. São Pedro, Itapecerica da Serra, CEP: 06863-260,

São Paulo. rieardopratestr6@,qrnaiX.com, Conselheira Jurídica Efetiva: Fernanda
Aguiar de Oliveira, brasileira, divorciada, advogada, inscrita no CPFÀ{F sob o no

259.556.018-21, inscrita na OAB/SP sob o n' 204.106, portadora do RG n' 25.574.367-
OSSP/SP, expedida em 1110712002, filha de Henrique Cesarino de Oliveira e Mana de

Aguiar Oliveira, residente e domiciliada na Rua Serra de Botucatu, n" 1408, Vila Gomes

Cardim, na cidadede São Paulo, Estadode São Paulo, fe{nanda.adsqgada@hElrll@11§q,ry;
Conselheira Jurídica Suplente: Fátima da Rocha Prado, brasileira, solteira, advogad4

inscrita no CPF,MF sob o n" 11140886843, inscrita na OAB/SP sob o n" 123.202,

portadora do RG n" 20.526.343-4SSP/SP, expedida em 301L212008, filha de Antenor da

Rocha Prado e Georgina Maria da Conceição Prado, residente e domiciliada na Rua Serra

de Botucatu, no 1408, Vila Gomes Cardim, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo;

Médico: Dr. Bernardino Santi, brasileiro, divorciado, inscrito no CPFÀ4F sob no
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029.900.278-07, portaclordo RG nu 6.131.0865SP/SP, corn CRM N'49407, filho clc

Giovanna Santi e Alberlo Santi, com endereço a Rria Paulo Frattco, n'295, CEP: 0530-5-

030, na cidade de São Paulo, no E,stado de São Paulo, e -mail: "?"7*r;r=i,@,çi1:r:v;:1,-ilili"7hi,.

Para os cargos de Gerente de Projetos e Gerente de Marketing, por não haver candidatos
qualificados, não terão os cargos ocupados, ficando para uma próxima eleição ou
futuramente.

(r) A alteração do Estatuto Social, para (i) que o Conselho de Fiscal, seja

composto por âpenas um membro, no Cargo Efetivo, conforme abaixo:

Conselho Fiscal Efetivo: Ricardo Prates Alves, inscrito no CPF,MF sob o no

325.066.428-62, portador da Cédula de Identidade R.G. n' 41.421.428SSP/SP, brasileiro,

casado, vendedor, filho de Livio Cordeiro Alves e Janete Ferreira Prates Alves, residente
e domiciliado na Rua Antônio Correia dos Santos, no 23, Jd. São Pedro, Itapecerica da

S erra, CEP : 0 68 63 -260, S ão P aulo. ricard opÍates 1 6 @, gnaail. corn.

Emrazáo da deliberação acima, fica alterado o artigo 36, e excluído o inciso II do artigo

56, conforme consolidação a seguir transcrito:

SYLVIO DE MAGALHÃES PADILHA - ONG SYMAP", dOTAVANtE

"ONG SYMAP" ou "associação", fica constituíd a uma pessoa jurídica d e direito
na forma de associação, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de São Pauio, a

RuaSilveiraSampaion"30g-FazendaMorumbi, CEP:05656-010,EstadodeSãoPaulo,
regendo-se pela legislação vigente e pelas noÍrnas deste Estatuto.

Artigo 2 - "ONG SYMAP" destina-se a desenvolver e coordenar projetos sociais junto

à soõiedade brasileira, visando ainda contribuir para a transformaçáo da sociedade e

educar através do esporte segundo os valores do Ideal Olímpico, respeitando a hierarquia

do Comitê Olímpico Brasileiro, doravante designado "Plano"; cujo propósito é coordenar

e organtzar eventos desportivos, sem finalidade lucrativa, com o intuito de promover a

integração social e possibilitar o aperfeiçoamento técnico de atletas, objetivando a

participação destes em competições nacionais e intemacionais. O Plano utllizarâ técnicas

e metodologias modernas de planejamento estratégico, associadas a uma ampla

participação popular que se pretende seja obtidamediante contribuições ativas de todos

os segmpntos representativos da comunidade que se propuserem a participar com

propostas, sugestões, trabalho voluntário ou aportes materiais e financeiros. Todo o

proô.5o de elaboração do Plano, em suas diversas etapas, será doravante designado
"Projeto",
Artigo 3 - O prazo deduração é indeterminado.

Dos ObietiYos Sociais

Artigo 4 - "ONG SYMAP" tem por objetivo:

,,ESTATUTO SOCIAL - ORGANIZAÇÁO NÃO GOVERNAMENTAL SYLvIO
DE MAGALHÃES PADILTIA _ ONG SYMAP

0

\,cNPJ/i\rE 05.02 1.203/0001 -88

CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, FINS, NATUREZA E SEDE

*Ç{

Artigo 1 - Sob a denominação de "ORGANIZLÇLO NÃO GOVERN (.
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I - Desenvolver programas e projetos de atendimento à criança e ao adolescente

proporcionando a inclusão social através do esporte no Brasil e exterior;
II - Desenvolver o desporto educacional com a finalidade de alcançar o desenvolvimento
integral do indivíduo e a sua formação para o exercício da cidadanra e aprértica do lazer;
III - Desenvolver o desporto de participação, de modo voluntifuio, compreendendo as

modalidades desportivas praticadas com a finalidade de contribuk para a integração dos
praticantes na plenitude davida social, na promoção da saúde, educação, e na preservação

do meio ambiente;
IV - Desenvolver o desporto de rendimento, praticado segundo as regras de práticas

desportivas, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar
pessoas e comunidades do País às outras nações;

V - Desenvolver o desporto de formação, caracteruado pelo fomento e aquisição inicial
dos conhecimentos desportivos, que garantam competência técnica na intervenção
desportiva, com o objetivo depromover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da
práttica desportiva em termos recreativos, competitivos ou de alta competição;
VI - Desenvolver programas e projetos de assistência social, voltados ao desporto

educacional, de participação, de rendimento e de formação, em todas as modalidades
esportivas no Brasil e exterior;
VII - Desenvolver programas e projetos culturais e de incentivo a prática de esportes

olímpicos, paraolímpicos e não-olímpicos no Brasil e exterior;
VIII - Desenvolver programas, estudos e pesquisas para o espofte no Brasil e extenor;
IX - Desenvolver, executar ou implementar projetos voltados àpromoção do esporte e do

lazer no Brasil e exterior; -d
X - Desenvolver, executar ou implementar programas de gestão desportiva no Brffiil e

exterior;
XI - Incentivar a cultura e a prática de todos os espofies, pÍomovendo eventos culturais,

esportivos, agenciamento de atletas e assessoria esportiva no Brasil e exterior;
XII - Organaar e participar de competições e eventos esportivos nacionais e
lntcmactonalsl
XIII - Descnvolver, cxecutar c implemcntar programas c projetos de assistôncia

desporlista no Brasil e exterior;
XIV - Desenvolver e aclministrar complexos culturais, espotlivos e de lazer no Rrasil

exterior.
XV - Desenvolver programas especiais de preparação de atletas no Brasil e exterior;

X\/[ - Desenvolver assistência e apoio às instituições que atuam na defesa dos direitos
sociais;
XVII - Organaar cursos, palestras, fóruns, seminários, workshops e congressos nas áreas

esportivas em prol do desenvolvimento e progresso do desporto;
XVIII - Desenvolverprogramas e projetos de estágios, estudos, pesquisas, extensão, pós-

graduação, em parceria com faculdades, universidades, escolas técnicas e

profissionalizantes nacionais e internacionais ;

X[)( - Desenvolver novos modelos experimentais não lucrativos deprodução, comércio,

emprego e cródito;
XX - Intçgrar com progÍamas oficiais do setor govemamental;

XXI - Promover o voluntariado;
XXll - Receber doações de alimentos para que sejam posteriormente distribuídas as

pessoas carentes da região, e que estejam devidamente cadastradas na ONG;
- Parágrafo único - Os alimentos recebidos em doação pela ONG SYMAP, serão

distribuídos, e poderão ser estes perecíveis e não perecíveis, incluindo frutas e verduras.
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Artigo 5 - A fim de cumprir as suas finalidades a ONG SYMAP poderá firmar convênios,

contratos, termos de parceria, termos de cooperação, termos de fomento e articular-se de

forma conveniente, com órgãos ou entidadespúblicas e privadas, nacionais e estrangeiras.

Artigo 6 - A ONG SYMAP poderá desenvolver atividades em todo território nacional

em forma de filial, licenciada ou mantida.

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS

Artigo 7 - O quadro cle associados da ONG SYMAP é ilimitado e constituíclo da seguintc

classificação:
I - associado mantenedor,
II - associado efetivo.
IiI - associado contribuinte,
IV - associado voluntário.
V - associado atleta,
VI - associado benernérito,
VII - associado patrocinador,
VllI - associado institucional.

Artigo I - E associado mantenedor, a pessoa física presente na assembleia de

constituição, que se compromete à administraçáo e manutenção da ONG SYMAP e que

venha a pagar anuidades.

Artigo 9 - É associado efetivo, a pessoa física que seja associada contribuinte, que tenha

participado das atividades da ONG SYMAP por prazo náo inferior a 03 (três) anos

óonsecutivos, sem faltas ou sanções administrativas e que seja convidado a compor a

categoria pelo conselho de administração e que venha a pagar anuidades'

Artigo 10 - E associado contribuinte, a pessoa física que venha a solicitar a sua ades

após a assembleia de constituição e que venha apagar anuidades.

Parágrafo único: O quadro de associado contribuinte poderá ter subcategorias a serem

definidas posteriormente através de assembleia geral específica.

Artigo 11 - E associado voluntário, a pessoa física que venha a compor os serviços

voluntários da ONG SYMAP no desenvolvimento de suas atividades, estando isento de

pagamentos das anuidades,

Artigo 12 -É associado atleta, todo atleta de diversas modalidades despoúivas, que venha

a participar dos projetos ou progÍamas da ONG SYMAP, estando isento de pagamentos

das anuidades.

Artigo 13 - E associado benemérito, a possoa física que tenha prestado serviços relevantes

a OúC SYMAP, quer seja por atividades voluntárias, por doações ou contribuições,

estando isento de pagamento de anuidades.

Artigo 14 - É, associado patrocinador, a pessoa jurídica que patrocina as atividades da

ONG SYMAP, de forma constante ou periódica, que venha apagar anuidades ou não.
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Aúigo 15 - E associado institucional, todas as pessoas jurídicas, do primeiro, segundo e
terceiro setor, que participe de programas ou projetos e que venha a pagat anuidades ou
não.

Artigo 16 - Uma pessoa pode participar de mais de uma categoria de associado, podendo

optar.

CAPÍTULo ilI _ DA ADMISSÃO, SUSPENSÃO, NXCLUSÃO E DEMISSÃO

Artigo 17 -Para admissão do associado, deverá ser preenchida uma ficha cadastral, a

qual será analisada pelo conselho de administração e uma vez aprovada será informado o

número de matrícula e a categoria a que pertence.

Artigo 18 - O convite para efetivação do associado contribuinte será em forma de

avaliaçáo, sendo encaminhado pelo Conselho de Administração e homologado pela

assembleia geral, conforÍne o artigo 10 do presente estatuto.

Artigo 19 - Quando um associado infringir o presente estatuto ou venha a exercer
atividades que comprometam a ética, moral ou aspecto financeiro do da ONG SYMAP,
será passível de sanções da seguinte forma:

I - advertência por escrito;
II - suspensão dos seus direitos por tempo determinado;
III - exclusão do quadro de associado

Artigo 20 - A advertência por escrito será elaborada pelo conselho de administração, com

aviso de recebimento e informando o motivo.

Artigo 21 - Ocorrendo a repetição do fato, o associado será suspenso dos seus direitos,

por um prazo não superior a 150 (cento e cinquenta) dias corridos, pelo conselho de

administração, com exposição de motivos.

Artigo 22 -Perd,,xando o fato, ou que venha a cometer mais transtomos, no prazo de 12

(doze) meses corridos, o associado será conduzido pelo conselho de administraçáo a

pautar junto à assembleia geral extraordinária, sugerindo a sua exclusão.

Artigo 23 - O associado excluído poderá retornar ao quadro de associado após 03 (três)

anos de afastamento.
Parágrafo único: Quando da sua readmissão o candidato estará sujeito às recomendações

vigentes no estatuto e demais noÍmas internas.

Artigo 24 - Para demissão espontânea do associado, basta o mesmo encaminhar a
solicitação do seu afastamento, através de uma correspondência, dirigida à secretaria da

ONG SYMAP.

Artigo 25 - O associado que venha a solicitar sua demissão espontânea, poderá retomar

ao quadro de associado a qualquer momento, exceto quando houver um precedente

administrativo pendente, quando do seu afastamento.
Artigo 26 - Quando ocoffer faltagrave por parte do associado e que venha a comprometer
a ONG SYMAP, o conselho de administração poderá excluí-lo, sem a necessidade de

advertência ou suspensão.
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Artigo 27 - 'lodo associado cncaminhado para exclusão, 1erá dircito à deíbsa na

assembleia extraordinária subsequente.

CAPÍTULO tV - DOS DIREITOS E DEVERES DO ASSOCIADO

Artigo 28 - São direitos do associado:
I - frequentareln a scde da ONG SYMAP;
II - usufruir os seruiços oferecidos pela ONG SYMAP;
III - participar das assembleias;
IV - aos associados mantenedores, efetivos e atletas, de candidatarem-sc a cargos

eletivos;
V - votar nas pautas das assembleias gerais.

Artigo 29 - São deveres dos associados:
(a) concorrer com seu esforço pessoal para aplena consecução dos objetivos da ONG

SYMAP, do Plano e do Projeto;

(b) promover a cooperação entre os setores público e privado, abstendo-se e

empenhando-se para evitar qualquer tipo ou_forma- de favorecimento, exploração
ou mesmo simples conotação de atividade político-partidíma no âmbito da

associação, do Plano e do Projeto e/ou a promoção de interesses particulares;

(c) cooperar para aarrecadaçáo derecursos para financiar a ONG SYMAP, o Projeto,
o Plano e sua ulterior implementação;

(d) desenvolver as tarefas que se propuserem a realizar, voluntariamente, conforme
compromissos verbais ou escritos, assumidos perante a Assembleia Geral e o
Conselho de Administraçáo, Conselho de Administração; e

(e) manter em dia suas obrigações financeiras junto à ONG SYMAP.
(f) - acatar as decisões da assembleia ONG SYMAP;
(g) - atender os objetivos e finalidades do ONG SYMAP;
(h)- zelar pelo nome do ONG SYMAP;
(i)- participar das atividades do ONG SYMAP.

Artigo 30 - Os associados mantenedores, efetivos e atletas poderão pleitear a cargos

eletivos, desde que estejam em pleno gozo dos seus direitos.

Artigo 31 - Os associados poderão formar grupos clc trabalho inclependente cla csttutura

ad ministrat iva, p ara d esenvolver at ivicl ad es col11o :

I - serviços de voluntariado;
II - realização de eventos de conflratemizaçáo;
III - grupos de estudos e pesquisas,

IV - grupos de debates,
V - grupos de produção.

Parágrafo único: Para realização das atividades, basta cotnttnicar à sccretal'ia do ONG

SYMAI,, indicando um responsável pclas mcslnas c aprescntat plano dc trabalho.

Artigo 32 - Canccla-se a qualidadc de associado por:
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(a) falccimento dapcssoa física ou qualquer tipo de dissolução, liquidaçào, falência
ou outra modalidade que implique desconstituição da pcssoa jurídica;

(b) sentença judicial condenatória por crime falirnentar, dc prevaricação ou subonto,
concussão. peculato, contra a econornia popular, a fé pública ou a propricdade ou
a pena criminal que vede, ainda que ternporarianteute, o acesso a cargos públicos,
quarrdo pessoa física:

(c) infração deste E,statuto; e

(d) pedido c1c exclusão.

Parágrafo primeiro - O representante legal ou procurador da pessoa jurídica associada

incurso na situação prevista na alínea (b) deste Artigo 32", estarâ automaticamente
impedido de representar a associada, hipótese em que o Conselho de Administração
deliberará a respeito da continuação ou cancelamento da qualidade de associada da

representada.
Párágrafo segundo -A decisão de cancelamento será tomada por maioria absoluta dos

membros do Conselho de Administração, cabendo ao associado recurso à Assernbleia

Geral, que deliberará, nesses casos, por voto de 213 (dois terços) dos associados

presentes em assembleia especificamente convocada para esse fim.

CAPÍTULO V _ DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Artigo 33 - A ONG SYMAP é cornposto dos scguintcs orgãos para suzr administmçào

I - assembleia geral:
ll - conselho de administração;
III - conselho fiscal:
IV - conselho dc atletas:
V - secretaria cxecutiva;

Artigo 34 - As assembleias gerais são órgãos supremos de decisão da ONG SYMAP.

Artigo 35 - O conselho de administraçáo é composto de ató 06 (seis) membros,

entre os associados mantenedores, efetivos e atletas, com mandato de 02 (dois) anos.

Artigo 36 - O conselho fiscal é composto de01 (um) membro, eleito entre os associados -
mantenedores, efetivos e atletas, com mandato de 02 (dois) anos.

Artigo 37 - O conselho de atletas é composto de 02 (dois) membros, constituídos por

associados atletas de qualquer modalidade desportiva, indicados pelos associados

mantenedores e efetivos, com mandato de 02 (dois) anos.

Artigo 38 - A secretaria executiva é contratada e remunerada, podendo ser composta de

associados ou não, sendo órgão de execução e acompanhamento.

CAPÍTULO VI _ DAS ASSEMBLEIAS

Artigo 39 - As assembleias gerais podem ser ordinárias ou extraordinárias, sendo órgão

supremo de decisão da ONG SYMAP.
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Artigo 40 - A assembleia geral ordinírdra ocorrerá sempre na primeira quinzena do mês

de março de cada ano.

Artigo 41 - Compete à assembleia geral ordinária:
I - aprovar planos de trabalho,
II - aprovar balanços e contas.

Artigo 42 - A assenrbleia geral extraordinária poderá se reunir quantas vezes ?or
necessário, sempre que o assunto for de interesse da ONG SYMAP.

Artigo 43 - Compete à asserúleia geral extraordinária:
I - eleger merúros do conselho de administração, fiscal e de atletas,

II - discutir assuntos referentes a bens e patrimônios,
III - alterar ou reformar o presente estatuto,
IV - dissolução da ONG SYMAP,
V - exclusão de associado,
VI - destituição de membros dos conselhos,
VII - demais assuntos de relevância.

Artigo 44 - A convocação das asscmblcias gerais podcrá ser rcalizada da scguinte fonna:
I - por fixação de edital no quadro de aviso dasecretaria da scde com antecedência
mínima de 15 (quinzc) dias comidos,
II - e ou por mcio de circular entre os associados com antecedôncramínima de 10

(clcz) dias coridos,
III - e ou por publicação na imprensa local, com antcccdência mínima clc 03 (três)

dias corridos.

Artigo 45 - As deliberações das assernbleias gerais poderão ser da seguinte forma:

I - em primeira convocação com no mínimo da metade mais um dos associados

em pleno gozo dos seus direitos,
II - em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número de

associados.
Parágrafo único: As deliberações das assembleias serão em forma de votação com

decisão de 213 (dois terços) dos presentes.

Artigo 46 - O edital de convocação das assembleias gcrais devcrá conter:

I - clata da assenrbleia.
il - horário da assembleia,
I [I - local com endereço completo,
IV - pauta da assembleia.

Artigo 47 - As assembléias gerais poderão ser convocadas pelo:
I r presidente do conselho de administração,
II - primeiro titular do conselho fiscal,
III - coordenador do conselho de atletas,
IV - por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno gozo dos seus direitos,

Artigo 48 - Quando davotação de uma pauta em assembleias gerais, todos os associados

em pleno gozo dos seus direitos, poderão participar.

cApÍTULo vII - Do coNSELHo DE ADMTNISTRAÇÃO
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Artigo 49 - O conselho de administraçáo é composto de até 06 (seis) membros, com
mandato de 02 (dois) anos, com direito à reeleição, sendo corlposto dos seguintes cargos:

I - Conselheiro Executivo Presidente,
II - Conselheira Vice-Presidente,
III - Conselheira Tesoureira,

Arügo 50 - Os mernbros do Conselho de Administração são eleitos entre os associados

mantenedores, efetivos e atletas, em pleno gozo dos seus direitos, com mandato de 02
(dois) anos, com direito à reeleição.

Parágrafo Primeiro: Fica vedado a eleição de cônjuges e parentes consanguíneos ou

afins, até o 2" grau ou por afinidade do presidente ou dirigentes da entidade, sendo

obrigatória a altemância no exercício dos cargos de direção sem prejuízo da limitação da

duração do mandato de seu presidente.

Parágrafo Segundo: A ONG SYMAP será representadapor seu Conselheiro Executivo
Presidente ou pela Conselheira Vice-Presidente, isoladamente, sendo os únicos capazes

de outorgar poderes a terceiros.

Artigo 51 - Compete ao conselho de administração:
I - presidir assembleias gerais,
II - convocar assembleias gerais,

III - contratar e demitir funcionários,
IV - montar planos de trabalho,
V - administrar com transparência a ONG SYMAP.

Artigo 52 - Compete ao Conselheiro Executivo Presidente do conselho de

administração:
I - representar e respond er ativae passivamente, judicial e extrajudicialmente pela

ONG SYMAP,
II - presidir reuniões e assembleias,
III - assinar documentos, recebimentos e pagamentos,

IV - administrar a ONG SYMAP em conjunto com os demais conselheiros e

secretaria executiva,
V - definir planos de trabalho e projetos etn conjunto com o conselho

administração,
VI - convocar assemblcias gerais,

VII - responder judicial e extrajuclicialmentc pela gcstão.

Artigo 53 - Compete a Conselheira Vice-Presidente do conselho de administraçáo:

I - representar e responder ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente pela

ONG SYMAP isoladamente na ausência do Conselheiro Executivo Presidente,
II - presidir reuniões e assembleias na ausência do Conselheiro Executivo

Presidente,
III - assinar documentos, recebimentos e pagamentos na ausência do Conselheiro

Executivo Presidente,
IV - administrar a ONG SYMAP em conjunto com os demais conselheiros e a

secretaria executiva,
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V - dcfinir planos dc trabalho c projetos cm conjunto com o consciho dc

aclmitristração,
VI - convocar assemblcias gerais,
ViI - responder judicial e extrajudicialmcnte pela gcstão na ausêucia do

Conselheiro Executivo Presidente.
VIII - substitur o Conselheiro Executivo Presidentc nas suas fahas c

impedimentos.

Artigo 54 - Conrpete a Conselheira Tesoureira do cor-rsclho de administração:
I- organrzar a contabilidaclc;
II- montar o balanço anual e balancetes;

Iil- proceder os recebimentos e pagamentos.

Artigo 55 - Compete a Conselheira de Marketing do conselho de administraçáo:
I- criar e executar o plano de marketing com a finalidade de captação de

recursos e comunicação dos objetivos, projetos e atividades da ONG
SYMAP de forma clara, objetiva e com uma linguagem adequadapara
crianças, jovens, funcionários, parceiros, família, comunidade, governo

(municipal, estadual e federal) e demais envolvidos na atuação da ONG
SYMAP.

CAPÍTULO VIII * DO CONSELHO FISCAI-

Artigo 56 -O conselho
mantenedores, efetivos
sendo composto de:

fiscal é composto por 01 (um) membro, eleito entre os associad

e atletas, com mandato de 02 (dois) anos, com direito à reeleição,

I - primeiro titular

Artigo 57 - Cornpete ao conselho fiscal:
I - presidir reuniõcs e assernbleias gerais.
II - manifestar-se sobre alienação e venda de bens e patrimônios,

III - convocar reuniões e asseuúleias,
IV - manifestar-se sobre conduta dos associados,

V - manifestar-se sobre planos de trabalho,
VI - constituir comissões específicas,
VII - aprovar balanços.

Artigo 58 - O conselho fiscal poderâconÍratar serviços extemos de terceiros para

auditorias e fornecer relatórios de avaliaçáo dos programas e projetos.

CAPÍTULO IX _ DO CONSELHO DE ATLETAS

Artigo 59 - O conselho de atletas é constituído por associados atletas de qualquer

modãlidade desportiva, sendo composto de 02 (dois) membros eleitos entre os indicados

pelos associados mantenedores e efetivos, com mandato de 02 (dois) anos, com direito à

reeleição, com seguintes cargos:
I - um coordenador;
II - um adjunto.
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I - orgarizar competições;
II - aprovar regulamentos das competições;
III - definir programas e projetos;
IV - planejamento das atividades;
V - propor plano de trabalho;
VI - assessorar e orientar a formulação de programas e projetos;
VII - convocàr reuniões e assembleias;
VIII - definir comissão de ética;
IX - integrar as atividades com a comunidade, govemo e instituições

Artigo 61 - Compete ao coordenador do conselho de atletas:
I - organtzar calendário de reuniões do Conselho de Atletas;
II - convocar e presidir reuniões e assembleias do Conselho de Atletas;
III - coordenar as atividades do Conselho de Atletas.

Artigo 62 - Compete ao adjunto:
I - secretariar os trabalhos do conselho;
II - substituir o coordenador nas suas faltas e impedimentos;
III - manter atas e documentos.

Artigo 63 - Os membros do conselho de atletas poderão participar das reuniões do

conselho de administração e do conselho fiscal da ONG SYMAP.

CAPÍTULO X _ DA SECRETARIA EXECUTIVA

Artigo 64 - A estrutura administrativa e o organograma da Secretaria Executiva serão

dimensionados conforme o volume de atividades a serem administradas, podendo variar
em função dos programas e projetos da ONG SYMAP, podendo ser criado coordenação

ou departamentos.

Artigo 65 - A secretaria executiva será contratada e remunerada.
Parágrafo único: Caso a função seja exercida por um associado, o mesmo fica com seus

direitos de voto suspensos enquanto estiver ocupando o caÍgo.

Artigo 66- Compete à secretaria executiva:
I - administrar a ONG SYMAP sob o comando do conselho de administraçáo,

II - cadastrar documentação e encaminhar para segmentos interessados,
III - organizar os planos de trabalho,
IV - procurar meios de at:ualizar a ONG SYMAP.
V - Elaborar projetos de interesse da ONG SYMAP

CAPÍTULO XI - DO PROCESSO ELETIVO

Artigo 67 - Os cargos eletivos para conselho de administração, fiscal e de atletas são

exclusivos dos associados mantenedores, efetivos e atletas, que estejam em pleno gozo

dos seus direitos.
Artigo 68 - Para concoffer aos cargos eletivos, os associados mantenedores, efetivos e

atletas, devem estar devidamente registrados por formulário cadastral na secretaria da

ONG SYMAP.
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Artigo 69 - A eleição dos conselhos administrativo, Íiscal e dc atletas ocorcrá etn

assembleia extraordinária da seguinte forma:
I - serão indicados dois membros entre os presentes para a condução da assemblcia

de eleição e que não sejam candiclatos,
II - para cada chapa candidata scrá destinado utn períoclo para aprcserttação ila sua

platafomra de trabalho.
III - a votação será secreta e aberla para toclos os associados cut plcno gozo clos

seus dreitos.
IV - os votos serão deposita<los etn uma urna lacrada, cxposta ua mesa do

presidente,
V - encerrada a votação será realizado o escrutino e a contagetn clos votos,

VI - após a contagem será proclamada a chapa eleita.

Artigo 70 - Os candidatos deverão inscrever a sua chapa completa, com seus respectivos
nomes e cafgos, em duas vias, protocoladas junto à secretaria da ONG SYMAP, com

antecedência mínima de 03 (três) dias corridos, antes da assembleia de eleição.

Artigo 7l -Paraimpugnação dachapa deverá ser realizado um pedido por escrito em até

02 (dois) dias corridos, após o prazo estipulado paru a eleição e deverá ser protocolado
junto à secretaria da ONG SYMAP.

Artigo 72 - A solicitação daimpugnação será realizadapelo conselho fiscal ou comissão

especialmente const ituí da p ar a t al finalid ad e.

Aúigo73 -Ocorrendoaimpugnação deverásermarcadaumanova datapara aassembleia

de eleição no prazo máximo de 150 (cento e cinquenta) dias corridos.

Artigo
simples

74 - Os membros da chapa eleita deverão apresentar até adata da posse,

dos seguintes documentos:

3\

I-RG,
II - CPF,
III - comprovante de residência,

Artigo 75 - Aposse dachapaeleita ocorrerá após 15 (quinze) dias corridos dadatada
assembleia de eleição.

Artigo 76- Caso algum dos merúros dachapa eleita deixem de apresentar os documentos

até iprazo previstó, a chapaeleita será cancelada, devendo ser realizada nova eleição.

Artigo 77 - Ocorrendo impugnaçáo dachapa eleita, o mandato do conselho em exercício

será prorrogado automaticamente até a posse de novos membros

CAPÍTÜLO XII _ DA RECEITA E PATRIMÔNTO

Artigo 78 - Constituem receitas da ONG SYMAP:
I - contribuições de pessoas físicas e jurídicas;
II - doações e legados nacional ou intemacional;
III - usufrutos que lhes forem conferidos;
IV - receitas de comerçialuaçáo de produtos;
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V - rendas em scu favor constituído por tcrcciros;
VI - rendirnentos de imór,eis próprios ou de terceiros;
VII - juros bancários e outras receitas financcü'as,
VIII - captação de renúncias e incentivos fiscais;
IX - receitas sobre direitos autorais de produção de materiais protnociouais:
X - resultado de comercialização dc produtos de terceiros;
XI - resultados de prestação de serviços;
XII - subvenção ou recuÍsos do governo mutticipal, estadual, Uniào ou de

autarquias;
XIll - direitos autorais;
XIV - anuidades;
XV - recursos estrangeiros:
XVI - patrocínios;
XVII - quotas de participação;
XVIII - resultado de so(eios, bingos e concursos;
XIX - contratos de gestão e administração;
XX - termos de parceria nacional ou intemacional;
XXI - temos de cooperação nacional ou internacional;
XXII - tcrmos de colaboração nacional ou intemacional:
XXIII - termos de fornento;
XXIV -- conr,ônios nacional ou intemacional;
XXV - conversão de multas sociais.
XXVI - Contratos de parccria nacional ou intetnacional

Artigo 79 - Todas as receitas serão destinadas em sua integralidade à manutenção e
desenvolvimento das finalidades da ONG SYMAP.

ArtigoS0-Opatrimônio da ONG SYMAP será constituído de bens identificados
escritura pública, que vierem a ser recebidos por doação, legados e aquisições,

desembaraçadas de ônus.

14

Artigo 81 - A contratação de empréstimo financeiro que veúa a contrair de bancos

através de particulares c que venha a âgravar do ônus sobre o patrimônio da ONG

SYMAP, dcpenderá da aprovação dos Conselhos lriscal, Conselho de Administração e de

Atletas.

Artigo 82 -A ONGSYMAPpodeTáconstituirfundos,tais como: FundodeApoio Social,

Fgndo de Investimento, Fundo de Reserva, Fundo do Trabalhador e demais fundos
regulamentados conforme legislação pertinente.

CAPÍTULO XIII _ DOS LryROS

Artigo 83 - A ONG SYMAP manÍerâ os seguintes livros:
I - livro de presença das assembleias e reuniões,

II - livro de ata das asserúleias e reuniões,
III - livros fiscais e contiíbeis,
IV - demais livros exigidos pelas legislações.

Artigo 84 - Os livros podcrão ser confeccionados cm folhas soltas, nutnetadas e

arquivadas.
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Artigo 85 - Os livros estarão sob a guarda da Conselheira Jurídica e Secretária da ONG
SYMAP, devendo ser rubricados pelo presidente do conselho de administração e

primeiro titular do conselho fiscal.

Artigo 86 - Os livros estarão na sede da ONG SYMAP, sendo disponibilizados para o
público etn geral.

Artigo 87- Os interessados poderão obter cópias dos livros, sem direito a sua retirada.

CAPÍTULO XIv - DAS DISPOSIÇÔBS CrmrS

Artigo 88 - Os mernbros do conselho de atletas poderão rcal:r;ar reuniões para discussão

de assuntos específicos, cuja resolução deverá ser encaminhada para a Secretaria

Executiva.

Artigo 89 - A sessão de uma assembleia poderá ser pronogada para outra data, sem a

necessidade de uma nova convocaçáo, desde que aprovado pelos presentes.

Artigo 90 - Os cargos dos conselhos de administração, fiscal e de atletas, não são

remunerados, seja a que título for, ficando expressamente vedado por parte de seus

mernbros o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagens, pelos

cargos estatutários exercidos da ONG SYMAP.

Aúigo 9l - Para a extinção da ONG SYMAP o processo consiste em:

I - deverá ser convocadauma assembleia geral extraordinária especialmente pata

extinção, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, pela imprensa

local,
II - a deliberação ocorrerá com 213(dois terços dos presentes),

III - sendo resolvido à extinção, o patrimônio e os bens, satisfeitos as obrigações,

serão destinados auma instituição como determinado na Lei Federaln' 9.790199.

Artigo 92 - Dentro das atividades da ONG SYMAP fica proibido qualquer tipo
discriminação, seja porraça, idade, sexo, etnia, religião ou classe social.

Artigo 93 - Nas atividades da ONG SYMAP ficam expressamente proibidas as

manifestações d e políti ca partidétrra.

Artigo 94- L ONG SYMAP aplica suas rendas, recursos e eventual resultado

operacional integralmente no território nacional e intemacional, na manutenção e no

desenvolvimento de seus objetivos sociais.

Artigo 95 - Ocorrendo vaga em algum dos cargos dos conselhos de administração, fiscal

ou de atletas, qualquer membro dos conselhos terá o prazo de 90 (noventa dias) para

convocar assernbleia geral extraordinária para eleição de novo membro a ocupaÍ o cargo

em disposiçáo, Paritgrafo único: No período da convocação o cargo será ocupado pelo

substituto devidamente regilarizado por esse estatuto.

Artigo 96 - Os associados não respondem solidariamente nem subsidiariamente pelas

obrigações da entidade.

Artigo 97 - O exercício financeiro e fiscal da ONG SYMAP coincidirá com o ano civil.
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Artigo 98 - Em casos de constatação de problemas de condut aéticado associâdo ou mau

uso do nome da instituição, o conselho de administração poderá propor a formação de

uma comissão de sindicância formada pelos associados, como mínimo de 05 (cinco)

membros, para análise da situação e fomecer pareceres para decisão administrativa.
Parágrafo único: A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para apresentação

dos pareceres, após á sua constituição.

Artigo 99 - Atendido o dispositivo do artigo 3o, daLei Federal n" 9.790199, de 23103199,

para qualificar como Organizaçáo da Sociedade Civil de Interesse Público, fica regida
pelo presente estatuto a seguinte nolma:

I - observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, economicidade e da eficiência,
II - adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir
a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais,

em decorrência da participação no respectivo processo decisório,
III - constituição do conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência
para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as

operações patrimoniais realizadas, emitindo paÍeceres para os organismos

superiores da ONG SYMAP,
IV - em caso de dissolução, além de atender o artigo 99 do presente estatuto, o

patrimônio líquido será transferido à outra pesso a ju/ldrca qualificada nos termos

da Lei Federal, preferencialmente que tenha mesmo objetivo social da ONG
SYMAP,
V - na hipótese da ONG SYMAP perder a qualificação instituídanaLei Federal,

o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos

durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra
pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei Federal,
VI - possibilidade deinstituir remuneração para os dirigentes do da ONG SYMAP
que atuem efetivamente na secretaria executiva e para aqueles que a ela prestam

serviços específicos, respeitados, em ambos os casos os valores praticados no
mercado, na região correspondente a sua área de atuação.

Artigo 100 - Quanto aos instrumentos de controle social, transparência, prestação de

contas, movimentação de recursos e fiscalização interna e extema a seÍem observ

pela ONG SYMAP, ficam determinados o cumprimento de no mínimo:
I - observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das N
Brasileiras de Contabilidade,
II - elaborar e publicar relatórios de gestão e de execução orçamentária,

III - elaborar e publicar os instrumentos formalizados dos acordos, seu respectivo

valor, prazo de vigência, nome da pessoa, física ou jurídica, contratada, entre

outros,
IV - publicação anual do balanço financeiro, na rede mundial de computadores

(intemet), juntamente com o Íesumo das atividades, certidão negativa de débitos

do INSS e FGTS, bem como colocar à disposição do publico em geral,

V - quando da firmação de termo de parceria, serão obedecidas às instruções do

Decrêto Federal n" 3.100/99 de 30106199 e será contratada auditoria extema

independente para aplicação dos recursos originários do termo de parceria,

VI - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publica recebidos
pela {iNG SYMAP, serâ realizada conforme determinado no paúryrafo único do

artigo 70 daConstituição Federal,
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VII - elaborar balanço social e ambiental em conformidade a Resolução no

|.003104 do Conselho Federal de Contabilidade.

Artigo 101 - Quando do desenvolvimento de atividades específicas, poderão ser

constituídos departamentos com autonomia administrativa e financeira, sendo

regulamentado na época da sua constituição.

Artigo 102 - A ONG SYMAP poderá reahzar gestão de outras pêssoas jurídicas com

atuação tta área desportiva, de assistência social e de saúde, compondo núcleos de

atendimento e mediante reahzaçáo de consórcio de atividades.

Artigo 103 - A ONG SYMAP poderá constituir conselhos complementares, conforme
tipo de atividade a ser rcahzadapara atender às legislações pertinentes sobre a atividade.
Parágrafo único: A montagem dos conselhos complementares serâ realizada pelo
conselho de administração e homologada na assembleia subsequente.

Artigo 104 - A ONG SYMAP constituirá departamentos para consecução dos seus

objetivos, estando subordinados à secretaria executiva e a sua constituição serâ autoizada
pelo conselho de administração.
Parágrafo único: Cada departamento terá sua norÍna administrativa e operacional,
respeitando os códigos de ética profissional de cada segmento.

Artigo 105 - O atendimento da ONG SYMAP respeitará ao atendimento em gratuidadg
conforme legislação em vigor

Artigo 106 - A ONG SYMAP poderá constituir outras pessoas jurídicas do t
cm fonna de mantidas, com autonomia administrativa c financeira, para cons

seus objetivos.

Artigo 1.07 - Atendendo a Lei Federal no 13.204115, a prcstação dc contas relativa à

execução do Termo de Parceria perante o órgão da entidade estatal parceira, refere-se à

correta aplicação dos recursos públicos recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo

de Parceria, rnediante a apresentação dos seguintes documentos:
I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamentc relatório

sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como cotnparativo eutre

as metas propostas e os resultados alcançados;

II - dcmonstrativo integral da receita e despesa realizadas nzr execução;

III - extrato da execução física e financeira;
IV - clcmonslração de resultados do excrcício;
V - balanço patrimonial;
VI - demonstração das origens e das aplicações de Íecursos;

VII - demonstração das mutaçõcs do patrimônio socral;

VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;

IX - parecer e relatóno de auditoria quando for o caso.

Artigo 108- As exigências dc transparência c pubiicidadc previstas em todas as etapas

que ànvolvem o temo de fomcnto ou de colaboraçào, desclc a fàsc preparatóna até o flm
cla prestação de contas, naquilo em que for nccessário, serão exccpcionadas quanclo se

tratar de programa de proteção à pessoas ameaçadas ou ern situação que possa

compromcter a sua segurança, na fonrra do regulamcnto.
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Artigo 109 - Com a aprovação do presente texto do estatuto ficam revogadas as

disposições anteriores e contrárias.

Artigo 110- O presente estatuto entra em vigor apartir desta, devendoproceder ao tramite
legal para registro e demais providências cabíveis.

Parágrafo primeiro - Até o último dia do mês de março de cada ano, as demonstrações

financeiras, acompanhadas de relatório do Conselho de Administração e parecer dos

membros do Conselho Fiscal, serão entregues a todos os associados, através de carta

registrada. Simultaneamente, ou logo após a publicação das demonstrações financeiras,
as mesmas estarão disponíveis no site www.symap.org.br, acompanhadas de cópias de

certidões negativas de débitos junto ao INSS e referentes ao FGTS.

Parágrafo segundo - Se necessário, será realizada auditoria, inclusive por auditores

extemos independentes, paÍa a aplicação de eventuais recursos objeto de Termo de

Parceria, conforme previsto em regulamento.

Concluídos os trabalhos, o(a) Senhor(a) Presidente comunicou que o mandato terá

duração de dois anos, com início em 05 de dezernbro de 2024 e término em 04 de

dezembro de2026.

Estando os eleitos presentes. foram empossados de imediato, passando a partir desta

data a exercer os oderes e resnonsahilidades determin ados D elo estatuto

A reunião enceffou-se, sendo por mim, Vera Lucia Vilhena Oliveira Machado -
Conselheira Vice-presidente, Tesoureira e Secretária, que a ataforalavrada, sendo

lida, conferida, assinada e rubricada por todos os presentes.

São Paulo, 05 de D de2024

Marco Antônio de - Presidente
CPF^4F n" 012.215.71 2

RG no 13 .199.57 6- 5

ucia Vilhena Oliveira Machado - Conselheira Vicc-presidente, Tesoureira e

Secretaria
CPF n'041.578.318-61
R.G. no 1.6.994.480-3 SSP/SP

Lanna to da Silva - Conselho de Atletas - Efetivo
cPF/l\4F n" 564.3 86.068-63
R.G. no 5A 366.623-3SSP/SP
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Davi de Jesus Silva - Conselho de Atletas Suplente
cPF/tvIF n' 561 .937.548-06
R.G. no 50.826.37 9-TSSPiSP

L;"*J- 6k"
R

Ricardo Prates Alves - Conselho Fiscal Efetivo
CPF 066.428-62

selheira Jurídica Efetiva
CPF,TN4F n'259.5
RG n'25.574,36
OAB/SP n" 204.1

- Conselheira J Suplente
CPF,MF n" 11 -43
RG no 34345

n'123.202
,ino §anfi

CRt\Â 49407
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL

SYLVIO DE MAGALHÃES PADILIIA _ ONG SYMAP

CNPJ^{F N" 05.021.203/0001-88

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

LISTA DE PRESENÇA

Às 11:00 horas do dia 05 de Dezembro de 2A24, compareceram na Assembleia Geral
Extraordinária com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia- Q) Eleição do
novo Conselheiro Fiscal Efetivo; (lt) Eleição da Nova Diretoria, novo Conselho Fiscal,
e demais Conselhos para a Gestão 2A2412026, com início de mandato em 05 de dezembro
d,e 2024 e término em 04 de dezembro de 2026, da Organizaçáo Não Governamental
Sylvio de Magalhaes Padilha - ONG SYMAP, CNPJ,A4F n" 05.021 .2ú10A01-88, (IID
alteração do Estatuto Social, para (i) que o Conselho de Fiscal, seja composto por
apenas um membro - reuniram-se na sede da Associação denominada "ORGANIZAÇAO
NÃO GOVERNAMENTAL SYLVIO DE MAGALHAES PADILHA - ONG SYMAP ..,

situada na Rua Silveira Sampaio n" 309 -Fazenda Morumbi, CEP: 05656-010, na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo:

(

Marco An de Oliveira Presidente
CP F,|N4F n" 01 2.21 5 .7 18-42
RG no 13.199.576 SIP

v Lucia Vilhena Oliveira Machado - Conselheira Vice Presidente
Tesoureira e Secretaria
CPF n'041.578.318-61
R.G. no 16.994.480-3 SSPiSP

Lanna S da Silva - Conselho Atletas - Efetivo
cPF/l\,IF n" 564.3 86.068-63
R.G. no 5A 366.623-3 SSP/SP

t,; j Ír^,,^ §,.i,r.^

Davi de Jesus Silva - Conselho de Atletas Suplente
CPFA,IF n" 561 .937.548-06
R.G. no 5A.826.37 9-7SSP/SP
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Ricardo Prates Alves - Conselho Fiscal Efetivo
CPF^4F Ír'325.066.428
R.G SP

Fern
CPFA{F
RG n" 25.574
OAB/SP n

Fátima da R Prado - Co
CPFA4F n' 1 1 1.408.868-43
RG n'20.526,34345

Jurídica Efetiva

Ju uplente

"\
OAB/SP no 123

Dr. Bernardino
CPFA4F n'029.

anti
.278-07

RG no 6.131.086 P
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL

SYLVIO DE MAGALHÃES PADILHA _ ONG SYMAP

CNPJ/MF N' 05.021.203/0001-88

ANúNCro DE coNvocAÇÃo

A ,,oRGANrztçÃo NÃo GovERNAMENTAL syl,vlo DE MAGALHAES
PADILHA - ONG SYMAP", convoca seus Associados para a Assembleia Geral Ordinária
a realizar-se às 11:00 horas do dia 05 de Dezembro de 2024, na sede da associação, situada
a Rua Silveira Sampaio n'309 -Fazenda Morumbi, CEP: 05656-010, na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, com a seguinte ordem do dia: (l) Eteição do novo Conselheiro
Fiscal Efetivo; (lI) Eleição da Nova Diretoria, novo Conselho Fiscal, e demais Conselhos
pâra a Gestão 202412026, com início de mandato em 05 de dezembro de2024 e término
em 04 de dezembro de2026, da Organizaçáo Não Governamental Sylvio de Magalhaes
Padilha - ONG SYMAP, CNPJ/MF n'05.021.203/0001-88, (III) alteração do Estatuto
Social, para (i) que o Conselho de Fiscal, seja composto por apenas um membro.

São Paulo, 24 de outubro de 2024

Marco Antônio de Presidente
CPF/MF n" 072.21 5.7 18-42
RG no 13.199.576- 5 SSP/SP

Vilhena Oliveira Machado - Conselheira Vice Presidente
CPF n'041.578.318-61
R.G. no 16.994.480-3 SSP/SP
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